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PORTARIA N° 51 DE 30 DE ABRIL DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. l º - Conceder licença Prêmio de 25/04/2025 à 23/07/2025 para a Servidora Pública 
efetiva SYONARA SANTANA ALVES, lotado na Escola Municipal Coronel Olímpio 
Cunegundes das Neves. 

Art.2º- Esta Portaria passa a vigorar com efeito retroativo a partir do dia 25/04/2025, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Igaporã, em 30 de abril de 2025. 

Newton rancisco Neves trim 

Prefeito Municipal 
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Ednea Azevedo Brito Chaves 

Secretária Municipal de Educação 
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